
 

 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA CONCORRÊNICA, COTAS RESERVADAS E 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 (ART.4º, DA LEI Nº 14.133/2021) 
 
1- APRESENTAÇÃO 

 
1.1. A elaboração do presente Termo de Referência, com fundamento no art. 6º, inc. 
XXIII, e art. 40, §1º, da Lei 14.133/2021, em consonância com o Estudo Técnico 
Preliminar e Mapa de Riscos, tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita 
caracterização da execução do objeto, descrevendo detalhadamente e, assim, servir 
de base para a apresentação das propostas, estabelecendo as regras de participação 
e julgamento, bem como guiar o processo com vinculação ao instrumento 

convocatório. 
 
1.2. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

1.3. Forma de fornecimento: PARCELADO 

1.4. Procedimento Auxiliar: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2- DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da licitação a escolha da proposta mais vantajosa para o 

Sistema de Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, para futuro e eventual fornecimento de gases medicinais 

condicionados em cilindros sob o regime de comodato, destinados ao Fundo 

Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus - PE. 

 

3- DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. A Fundamentação e descrição da necessidade da contratação encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência 

 
4 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Para a contratação do objeto desta licitação deverão ser observados os seguintes 

requisitos: 

5.2. Subcontratação 



 

 
 
 

 

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3. Garantia da contratação 

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5.4. Da Sustentabilidade 

 
a) Deverão ser observadas pela Credenciada práticas sustentabilidade, em 

conformidade com a legislação vigente e no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, com observância às boas práticas de otimização de recursos, 
seja na possibiliade da utilização de materias, optando por aqueles de baixo 
impacto ambiental, reciclados, atóxicos e biodegradáveis. 

 

b) No que couber, praticar em relação aos funcionários: 
 
✓ Orientar sobre cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, zelando pela segurança e pela saúde dos 
funcionários, dos usuários e da circunvizinhança;  
✓  Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para execução de suas atividades;  
✓ Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o 
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho 
para seus empregados; 

 

6 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 - O fornecimento do objeto desta licitação será executado de forma parcelada, 
conforme necessidade do Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus - 
PE e deverá ser ocorrer dentro das especificações requisitadas, tendo a empresa 
ganhadora o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para entrega dos produtos 
especificados, contados da data da Requisição Formal. 
 

6.2 - Os produtos deverão ser entregues conforme os locais e dias indicados no 
quadro abaixo: 
 

LOCAL A SER ENTREGUE ENDEREÇO DIAS 

Hospital José Carlos Santana 

Rua Dom Luiz de 

Brito, s/n- Centro, 

Brejo da Madre de 
Deus – PE 

Segunda a 
Domingo 

Hospital Teófilo Sales Asfora 

Rua Luiz Cecilio de 

Santana, s/n, Distrito 

de São Domingos, 
Brejo da Madre de 

Deus - PE 

Segunda a 
Domingo 

 
 



 

 
 
 

 

6.3. O primeiro fornecimento deverá ser realizado de forma imediata logo após 
a entrega dos cilindros, e o prazo não poderá exceder 24 horas da solicitação. 

 

6.4. O fornecimento de gases medicinais contempla a recarga dos cilindros 
vazios, deixando-os devidamente abastecidos, incluindo as respectivas 

manutenções preventivas e corretivas, e abastecimento dos cilindros nos 

locais de suas instalações. 
 

6.5. Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente 

qualificados, estando subordinados a um Responsável Técnico da 

CONTRATADA. 
 

6.6. Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a 

CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE toda a documentação 
técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e 

exibição desses documentos. 

 
6.7. O fornecimento de gases medicinais contempla a retirada dos cilindros 

vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e 

próprios; 
 

6.8. Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, 

devendo possuir capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues 

lacrados; 
 

6.9. Após a finalização da montagem, deverá haver procedimento de 

higienização adequada. 
 

6.10. Deverá ser feita a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas 

de segurança e alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladores; 
 

6.11. Efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem 

nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE em casos de impossibilidade de 
reparo dos equipamentos cedidos a CONTRATADA 

 

6.12. Os cilindros em comodato deverão ser diferenciados dos cilindros da 

contratante através de selo próprio de identificação da empresa desde que 
atendam as normas da ABNT. 

 

6.13. A contratada deverá possuir disponibilidade e canal de atendimento 
(telefone, e-mail, chamados, entre outros) para emergências, sendo o prazo 

máximo de atendimento de no máximo de 24 horas, contadas da solicitação, 

independentemente do dia e horário do término do prazo. 
 

DAS MANUTENÇÕES:  



 

 
 
 

 

6.14. A licitante vencedora deverá apresentar cronograma de manutenção 
preventiva quanto aos cilindros utilizados nas recargas. Após a execução dos 

serviços de manutenção, deverão ser emitidos os laudos técnicos e certificados 

de calibração, com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) por 
profissional legalmente qualificado. Caberá também à CONTRATADA o 

controle de execução das manutenções e os seus respectivos custos. 

 
6.15. Os critérios das Manutenções Preventivas e Corretivas devem seguir o 

estabelecido nas normas técnicas vigentes, bem como o disposto abaixo: 

 

a) A MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA contempla os serviços 
efetuados para o funcionamento dos cilindros em condições normais, 

tendo como objetivo diminuir as possibilidades de paralisações. 
 

b) A MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA contempla os serviços de 

reparos com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos 

cilindros por meio do diagnóstico do defeito apresentado, bem como, da 
correção de anormalidades, da realização de testes e calibrações que 

sejam necessárias para garantir o retorno às condições normais de 

funcionamento. 
 

6.16. As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e 

horário previamente estabelecidos, de comum acordo, de modo que não 
interfiram nas atividades de funcionamento da Unidade de Saúde. 
 
 
7 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o ente e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ente poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 



 

 
 
 

 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.6. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Contratante, que 

realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como 

aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das 

obrigações contratadas. 

 

7.7. A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas em regulamento 

próprio do Município. 

 

7.8. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio da Contratante. 

 
8 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. Recebimento 
 
8.1.1. Os produtos serão recebidos, de acordo com o art. 140, da Lei nº 14.133/2021:  
 

a) Provisoriamente, por servidor indicado pelo Fundo Municipal de Saúde do 
Brejo da Madre de Deus – PE, responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto com as 
exigências contratuais;  
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, verificando-se especificações, qualidade, quantidade dos 
itens e da conformidade dos produtos entregues, de acordo com a proposta 
apresentada. 

 
8.1.2. Transporte, carga e descarga deverão ser por conta do fornecedor, até o interior 
do armazenamento, nos locais indicados pelo Fundo Municipal de Saúde do Brejo da 
Madre de Deus - PE, por ocasião dos seus respectivos pedidos. 
 
8.1.3. No recebimento, constatadas irregularidades no objeto contratual, o 
Contratante poderá rejeitar no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato, da seguinte forma: 
 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 

 
b) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 



 

 
 
 

 

contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 

contratado; 
 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

 
8.1.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 
8.1.5. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do produto recebido 
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.  

 
8.1.6. O fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias para providenciar a substituição do 
produto, a partir da comunicação oficial feita pelo Fundo Municipal de Saúde do 
Brejo da Madre de Deus - PE.  
 
8.1.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a LICITANTE 
VENCEDORA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 
previstas no edital.  
 
8.1.8. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato e dar-se-á, ainda, se satisfeitas as seguintes condições: 
 

a) Produto embalado, acondicionado e identificado de acordo com a 
Especificação Técnica; 

b) Quantidades em conformidade com o estabelecido com o estabelecido na 
Nota de Empenho;  

c) Entrega no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência.  

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento. 

 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 



 

 
 
 

 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

8.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos 

produtos, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 



 

 
 
 

 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 
9 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DO 
FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

 

Exigências de habilitação  

 

9.3. Para fins de habilitação, as interessadas deverão atender além dos demais 
critérios estabelecidos no termo de referência e no instrumento convocatório, as 
exigências de habilitaçaõ, que se dará por meio da apresentação das seguintes 
comprovações: 
 

I – Habilitação Jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 
 
 

 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
II) Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do 

domicílio ou sede da licitante; 



 

 
 
 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST. 

 

III - Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 

abertura desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

a.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que 

não abrange os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa 

licitante ainda comprovar sua qualificação econômico-financeiro através de 

outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º e do 

2º grau. 

b) As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de 

processo eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita 

no item 9.3.3.1 referente a certidão de processos físicos, desde que seja 

apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau. 

c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

VI – Qualificação Técnica 

 

a) Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou 

Municipal em vigor da sede da licitante, de acordo com o ramo; 

 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, do Ministério da Saúde, em plena 



 

 
 
 

 

validade, no caso de fabricantes e envasadoras. Considera-se também 

como prova de autorização de funcionamento para empresas, a publicidade 

da resolução no Diário Oficial da União acompanhada pelo detalhamento 

da AFE; (RDC n° 16/2014) 

 
b.1. No caso de o licitante ser um distribuidor, será exigida, a apresentação 
da declaração do seu credenciamento como distribuidor junto à 
empresa detentora do registro dos gases. Juntamente do que consta no 
item b do fabricante e envasadora 

 
V – Outras comprovações 
 

a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988. 

 

b) Demais declarações conforme exigidas em Edital. 

 
 
10 - DA PROPOSTA E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão.  
 
10.2. Na proposta de preço deverá constar declaração de que nos preços praticados 
estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto 
licitado até a execução definitivo. 
 
10.3. Na ocasião da formulação da proposta CONSTAR, necessariamente: item, 
unidade, quantidade, descrição do objeto, valor unitário e total do item e Marca. 
 

10.4. Valor total de referência: R$ 1.023,126,00 (um milhão vinte e três mil cento 
e vinte e seis reais) 
 
11 – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
 
11.1. Os itens constantes da planilha se relacionam com a demanda necessária em 
vista do objeto a ser contratado, devendo cada um ser atendido na íntegra conforme 
descrição abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 
RECARGA DE NITROGÊNIO 
MEDICINAL COMPRIMIDO EM 

M3 2000 23,72 47.440,00 

http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/29184


 

 
 
 

 

CILINDROS DE 10M3 – 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: PUREZA MÍNIMO DE 
99,5%; INCOLOR, INODORO, 
INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, PESO 
MOLECULAR 28,01. (CILINDROS EM 
SISTEMA DE COMODATO) 

2 

RECARGA DE OXIDO NITROSO 
MEDICINAL CILINDROS DE 25KG – 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: PUREZA MÍNIMO DE 
98,0%; INCOLOR, INODORO, 
INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 
COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
44,0128. (CILINDROS EM SISTEMA 
DE COMODATO)  

KG 300 26,68 8.004,00 

3 

RECARGA DE AR COMPRIMIDO 
MEDICIAL ACONDICIONADO EM 
CILINDRIOS DE 10M3 - 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INCOLOR, INSÍPIDO, 
INODORO, NÃO-INFLAMÁVEL. 
(CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO) 
AMPLA CONCORRÊNCIA – 75%  

M3 1.875 36,45 68.343,75 

4 

RECARGA DE AR COMPRIMIDO 
MEDICIAL ACONDICIONADO EM 
CILINDRIOS DE 10M3 - 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INCOLOR, INSÍPIDO, 
INODORO, NÃO-INFLAMÁVEL. 
(CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO) 
COTA RESERVADA – 25% 

M3 625 36,45 22.781,25 

5 

RECARGA DE OXIGENIO GASOSO 
MEDICINAL ACONDICONADO EM 
CILINDRIO DE 3M³ - 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INCOLOR, INSÍPIDO, 
INODORO, NÃO-INFLAMÁVEL. 
(CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO)  
AMPLA CONCORRÊNCIA – 75%  

M3 2.025 34,55 69.963,75 

6 

RECARGA DE OXIGENIO GASOSO 
MEDICINAL ACONDICONADO EM 
CILINDRIO DE 3M³ - 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INCOLOR, INSÍPIDO, 
INODORO, NÃO-INFLAMÁVEL. 
(CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO  
COTA RESERVADA – 25% 

M3 675 34,55 23.321,25 

7 
RECARGA DE OXIGENIO GASOSO 
MEDICINAL ACONDICIONADO EM 
CILINDRIOS DE 7M³ - 

M3 3.150 19,66 61.929,00 



 

 
 
 

 

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INCOLOR, INSÍPIDO, 
INODORO, NÃO-INFLAMÁVEL 
(CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO)  
AMPLA CONCORRÊNCIA – 75%  

8 

RECARGA DE OXIGENIO GASOSO 
MEDICINAL ACONDICIONADO EM 
CILINDRIOS DE 7M³ - 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INCOLOR, INSÍPIDO, 
INODORO, NÃO-INFLAMÁVEL 
(CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO)  
COTA RESERVADA – 25% 
 

M3 
 

1.050 
 

19,66 20.643,00 

9 

RECARGA DE OXIGENIO GASOSO 
MEDICINAL ACONDIONADOS EM 
CILINDROS DE 10M³ - 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INCOLOR, INSÍPIDO, 
INODORO, NÃO-INFLAMÁVEL 
(CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO) 
AMPLA CONCORRÊNCIA – 75%  

M3 26.250 20,02 
 

525.525,00 

10 

RECARGA DE OXIGENIO GASOSO 
MEDICINAL ACONDIONADOS EM 
CILINDROS DE 10M³ - 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-
QUÍMICAS: INCOLOR, INSÍPIDO, 
INODORO, NÃO-INFLAMÁVEL 
(CILINDROS EM SISTEMA DE 
COMODATO) 
COTA RESERVADA – 25% 
 

M3 8.750 20,02 175.175,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.023.126,00 

(UM MILHÃO VINTE E TRÊS MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS) 

 
11.2. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada 
metodologia com observância ao art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio de 
pesquisa no banco de preços, utilizando-se da média através do preço do fornecedor 
vencedor de cada processo licitatório. 
 
12 - DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
 
12.1. Após homologação, será firmado contrato entre o Fundo Municipal de Saúde 

do Brejo da Madre de Deus - PE e a empresa vencedora, conforme minuta, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação para assinatura do 

mesmo, relativo à execução do objeto. 

 



 

 
 
 

 

12.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela 

licitante vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como as 

condições estabelecidas no Termo de Referência, Instrumento Convocatório e Anexos. 

 

12.3. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais 

aditamentos na imprensa oficial, seguirá conforme previsto no art. 94 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.4. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021 e observados demais artigos da 

referida Lei. 

 

12.5. A vigência do contrato tem início a partir da data de sua assinatura, 

estendendo-se por 12 (doze) meses. 

 

13 – DO COMODATO 
 
13.1. A empresa vencedora fornecerá em regime de COMODATO um total de cilindros 
padronizados conforme normas ABNT NBR, nos quantitativos especificados na tabela 
abaixo, que deverão ser devolvidos à CONTRATADA quando não mais da sua 
utilização. 
 
 

ITEM  

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 
CAPACIDADE  QUANT 

01 
CILINDROS PARA OXIGENIO 
GASOSO MEDICINAL 
COMPRIMIDO   

10M3 30 

02 
CILINDROS PARA OXIGENIO 
GASOSO MEDICINAL 
COMPRIMIDO  

7M3 10 

03 
CILINDROS PARA OXIGENIO 
GASOSO MEDICINAL 
COMPRIMIDO 

3M3 10 

04 CLINDROS DE AR COMPRIMIDO 10M3 06 

05  CILINDROS PARA ÓXIDO NITROSO 25KG 03 

06 
CILINDROS DE NITROGÊNIO 
MEDICINAL COMPRIMIDO 

10M3 05 

 
 
14 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
 

14.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua 
proposta. 
 



 

 
 
 

 

14.2.  Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido no 

Contrato. 
 

14.3.  Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias. 
 
14.4.  Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos 
empregados da Contratada. 

 
14.5.  Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização 
do fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada.  

 
14.6. Solicitar o fornecimento do material mediante requisições expedidas pelo setor 
administrativo ou o servidor designado. 

 
14.7. Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato e atestar as faturas conforme previsto no art. 117 Lei nº 14.133/2021. 

 

15 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA   
 
15.1.  Fornecer as quantidades dos produtos, objeto do Pregão Eletrônico, nas 
condições estipuladas no presente instrumento de contrato e nas condições inseridas 
nas Notas de Empenho iniciais e seguintes. 
 
15.2. Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do 
Edital. 
 
15.3. Comunicar com antecedência à Contratante a impossibilidade em atender as 
solicitações, nos casos em que houver impedimento para funcionamento normal de 
suas atividades. 

 
15.4. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
15.5. Comunicar por escrito ao responsável pela Administração do Fundo Municipal 
de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
 
15.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal 
de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, obrigando-se a atender, de imediato, todas 
as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 

 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 



 

 
 
 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, a licitante ou a adjudicatária que:  

16.1.1. Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para 
fins de assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de 
execução contratual, quando houver;  

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta, em especial quando: 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material 
reconhecido; 

16.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. Fraudar a licitação 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. Advertência;  

16.2.2. Multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 
 

 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
da Ata de Registro de Preços celebrada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  
 

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 
16.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor da Ata de Registro de Preços 
celebrada. 

 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 
16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 
 
 

 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  

 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
 
17 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
17.1. Nos termos do art. 117, Lei nº 14.133/2021, a entrega dos produtos, a 
fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, com anotação em registro 
próprio de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, serão realizados por 
pelos servidores Isaac Henrique Tavares Julião, CPF nº075.990.374-38, e Tarcisio 
Vincius de Andrade, CPF nº 112.130.204-17, como gestor e fiscal do contrato, 
respectivamente 
 
17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  
 



 

 
 
 

 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
18 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

18.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 
Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.302.1001.2124.0000 – Manutenção 
das Atividades da Média e Alta Complexidade - MAC  
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
Brejo da Madre de Deus - PE, 27 de maio de 2025. 

 
 
 

 
Anne Gabrielle Bezerra 

Secretária do Fundo Municipal de Saúde   
do Brejo da Madre de Deus - PE 

 
 
 

 

1. Isaac Henrique Tavares Julião 
 

_______________________________________________________________ 
 
  

2. Tarcisio Vincius de Andrade 

 
______________________________________________________________ 

 
 
 


